
Diário da República, 2.ª série — N.º 205 — 24 de Outubro de 2006 (Parte Especial) 23 207

presas ou consórcio, revestindo este a modalidade de consórcio externo, conforme
previsto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão apreciadas as propostas dos concorrentes que, à data da sua entrega, res-
peitem, cumulativamente, as condições mínimas que a seguir se exigem, sob pena de
os mesmos serem excluídos:
Titularidade de alvará de construção com as seguintes autorizações:
a) A classificação na 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, em classe correspondente ao
valor global da proposta, ou a classificação como empreiteiro geral ou construtor
geral em classe correspondente ao valor global da proposta;
b) Da 4.ª subcategoria da 1.ª categoria, na classe correspondente à parte dos traba-
lhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no
n.º 6.4 do programa de concurso;
c) Das 2.ª e 11.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no
n.º 6.4 do programa de concurso;
d) Da 2.ª subcategoria da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos traba-
lhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no
n.º 6.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados nos pontos 6 e 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os indicados nos pontos 6 e 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados nos pontos 6 e 15 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Valia técnica da proposta — 50%;
b) Preço global empreitada — 40%;
c) Garantia de cumprimento do prazo de execução — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 80/2006 — «Concepção/construção da ETAR de Argoncilhe».

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 16 /11 /2006

Custo: 336 euros mais IVA (21%). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Desde que solicitadas, por escrito, até ao termo do prazo fixado, os interessados
poderão obter cópias das peças escritas e desenhadas do processo do concurso nas
seguintes condições:
Modo de pagamento: em numerário, cheque ou vale postal, à ordem do tesoureiro
da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira;
Local de entrega do processo: Secção de Apoio Administrativo do Departamento
de Ambiente e Obras Municipais, Praça da República, Apartado 135, 4524-909
Santa Maria da Feira;
Envio de processo à cobrança: a pedido do concorrente, o processo poderá ser
enviado à cobrança, acrescendo, dessa forma, as despesas de portes e cobrança ao
custo do processo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

05 /12 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto é público podendo assistir ao mesmo todos os interessados, só podendo
intervir as pessoas que, para o efeito, estejam devidamente credenciadas pelos con-
correntes, nos termos do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 06 /12 /2006
Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Despoluição das bacias afluentes do rio Douro no concelho de Santa Maria da Feira —
Portugal — Decisão da Comissão Europeia 2004 PT 16 C PE 021.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

11 /10 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

11 de Outubro de 2006. — O Vereador Pelouro de Obras Munici-
pais, Protecção Civil e Ambiente, Emídio Ferreira dos Santos Sousa.

1000306621

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Torres Novas Departamento Administrativo

e Financeiro

Endereço Código postal
Rua do General António César 2350-421

de Vasconcelos Correia

Localidade/Cidade País
Torres Novas Portugal

Telefone Fax
249839430 249811780

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-torresnovas.pt www.cm-torresnovas.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   74

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para elaboração do projecto.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Projecto de execução de cinco centros educativos no concelho de Torres Novas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Torres Novas.

Código NUTS
PT16C — CONTINENTE CENTRO — MÉDIO TEJO.
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II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA: 74.20, 74.20.2, 74.20.22.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Em conformidade com o discriminado no caderno de encargos, sendo o valor esti-
mado do contrato de 220 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 090  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá prestar uma caução de 5% do valor total dos serviços e
aquando da adjudicação entregar uma garantia do projecto.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
As indicadas no artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
As indicadas nas alíneas a), b) e c) do ponto 1 do artigo 10.º do programa de
concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
As indicadas no ponto 2 do artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
As indicadas nas alíneas a), b) e c) do ponto 3 do artigo 10.º do programa de
concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    £        SIM   ¢

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

O concurso é aberto a equipas projectistas e a gabinetes ou firmas de estudos e
projectos, habilitados a exercer as actividades inerentes à elaboração de projectos
de obras em Portugal.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 60%;
2 Prazo — 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 73/06/APROV.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

010 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 75 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Solicitar pelo fax 249836762 (Secção de Aprovisionamento), mediante pagamento
em numerário ou cheque à ordem do tesoureiro da Câmara Municipal de Torres
Novas ou enviado à cobrança.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizados a intervir no acto público do concurso representantes legais das
empresas presentes a concurso, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Sala das Sessões da Câmara Municipal de Torres Novas,
com endereço indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Quadro de Referência Estratégico Nacional — 2007/2013.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

ANEXO A

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Torres Novas Secção de Expediente Geral e Arquivo

Endereço Código postal
Rua do General António César 2350-421

de Vasconcelos Correia

Localidade/Cidade País
Torres Novas Portugal

Telefone Fax
249839430 249811780

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-torresnovas.pt www.cm-torresnovas.pt

10 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Manuel
Oliveira Rodrigues. 1000306524

JUNTA DE FREGUESIA DE BENFICA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Junta de Freguesia de Benfica (JFB) Secção de Gestão Financeira

Endereço Código postal
Avenida de Gomes Pereira, 17 1549-019

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax
217123000 217123009

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A




